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"DISPÕE SoBRE ABERTURA DE cnÉ»mo ADICIoNAL
ESPECIAL AO ORçAMENTO VIGENTE E PÀb-úiES
PROVIDENCIAS'

o pREFErro Do rvruNlcÍpro DE ALTA FLoREsTA D,oEsrE ESTADo DE RoNDôNta, nouso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.20g2/2025,Fazsaber
que a Câmara Municipal ApRovou e ere sanciona a seguinte:

LEI
Art' 1"- Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente novalor total de R$ L30'800,00 (cento e Trinta MiI e oitocentos Reais), para atender a secretariaMunicipal de Educação - sEMED observando as classificaçõ", furr.ior,uis, programáticas eeconômicas a seguir:

RAFO DE LEI N.1912026 ao PROIETO DE LEI N.0192026

SUPLEMENT

Total Suplementação R$ 130.800,00

Receita: 1.7.2.4.51.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Convênio dos Estados
Destinadas a Programas de Educação

Art. 2". - Para coberfura do crédito serão utilizad.os recursos do Governo Estadual - na fonte
15710000, no valor de R$ 130.800,00 (cento e Trinta Mil e Oitocentos Reaisr), para atender a Secretaria
Municipal de Educação - SEMED, de Alta Floresta D,Oeste.

Art.3o.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em
contrário.

Paço Municipal lzidoro Stédile, aos cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

GIOVAN DAMO-Prefeiro

Gabinete da Presidência da Câmara pal de Alta D'Oeste, em março de2026.
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SOARES DA CRUZ

6j
da Câmara Municipal F.

do

Palôcio Claudomiro Neoes da Sikta
Fone: 69 3641 3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Baino cidade Alta, CEP 76.9s4-000 - Alta Floresta D'oeste/Ro
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- 02 - Prefeitura de Alta Floresta D'Oeste

Convênio n" . O85QO25/"GE-RO

Unidade unicipal
eiculo

02.003 Secretaria M de SEMEDEducação
1 12.36 1206.0040.Proj/ V,de UtilitárioAquisição tipo Pick-Up,

R$ 130.800,00

44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 130.800,00

TOTAL
R$ 130.800,00
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